
PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS
ESTADO DE SAO PAULO

LEI NO 1 . 091 de ~-~e novembro de 1974

•

Dispõe sobre desapropriação de i movel e

dó outras pr ovidenc ias .

o Doutor An t on i o Condi ,Pref eito r,íwtic ipal de Ag udos , E"ta do de

s ã o Pau l o , no us o de suas a t r i bui çõ es le ~a iQ ,

FAZ SABER que a Camar a kunic ipal apr ovou e ele s anc i ona e pr omul 

ga a s egui nte Lei :

Ar t i go lQ- E 'decl a r ado de u t i l i da de publica e de i nt er e s s e

social ,para fi ns de desapropr iaçã o ami ga ve l ou judicia l ,nA f orma da legis 

l ação vigente ,um predi o construido de t ijolos ,situado á Rua 7 de set embr o

nº 1 .o92 ,na s éd e do munic ípio de Agudos ,com ar ea apr ox imada de 14 9 rn2 , e

respec tivo t er r eno, com area apr ox i mada de 57 8 metros qua dr ados ,que c ons 

t am per t encer a Ber na rd i no Pes c i ne l l i ou sucessores .

Ar t i go 2 2- O i movel desapr opr iado de s tina - ae á ins t ala ção 

de um Posto Med i co- Odont ol ogi co em co nvenio com O FUlffiURAL .

Ar t i go 32- Ficam os propr i e tar i o s ou suces s ores ,ou quem de 

direito , do i movel menciona do ,convida dos a apresen t a r no pra zo de 20 ( vint~

dias as pr opos ta s com os va l or es, bem c omo os documen t os ou co mpr ovantes 

de pr opr i edade .

Ar t igo 42 - Se a expropri a ção for por v i a ami ga vel e por acer 

do ,relat i vamente á s condições de preço e pa gamento ,serão considera das as

s egui n t es condições :

a}- o pre ço não poderá ultra pa ssar o valor do l audo de aval ia-

ção ;

b}- o pre ço av ençado s er á pa go e~ t re s (3) pres t a ções i guais ,

send o ,a pr ime i ra no a t o da es cr i t ura ,a segunda e trec eira , r ~spectivamente ,

a 30( trinta) de janeiro e 2& (vinte e oito) de f ev er eiro de 1 . 975 .

c}- serão t oma da s as precauções nece s saria s pa r a pr ova de i ne

xis t enc ia de di v i da s fi scais GU quaisquer outra s que venh am grava r o i movel .

Ar t igo 52-A desa propr iaçã o refer i da nesta Lei ~ declarada

d e nature za urgente ,nos t ermos do art i go 15 do Decre t o- l e i n2 3.36 5 , de 21

de junho de 1941 ,com a r eda ção dada pe l a Lei n Q 2 .786 , de 21 de ma i o de • •

1956 .

pr i mei ra

Arti~o 62 - As despe s as decorren t es des t a

pr estação á co nte da dot a ção pr opr i a consigna da

- s egue-

l e i correrão ,a

no orçamen to vi-

<>:



PREFEITURA 00 MUNiCípIO OE AGUDOS
ESTADO DE SÃO PAULO ne.2

nov cr.:ibro_____ de 197405 c!e-de

Rente , e {ln !: e~dc c ter ce i r o. prc G ta çõe ~ , ~ con~ da dota çã o propri n

connicnodo no Or- çamerrt o c o 1975 ..

Ar t i Go 1 2- E: t a le i cntrar~ C L \·i~o na dota de ua pu 

bl i caçã o , r evo; oduc cc dLapc ní.çôc n e... cont ra=i o .

,

l 'rc .... 'e í, t ur <J. "uni c ipa l c,e ..; gude 3 , 05 ue novembr o d~ 1974
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